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PODER EXECUTIVO

PROCESSO SELETIVO

PORTARIA
PORTARIA Nº 137/2025                                                           DE 02 DE JULHO DE 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais.

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, a servidora SIMONE SUARES DE SOUZA DIAS, do cargo comissionado de DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO, nomeada através da Portaria nº 
040/2025, de 06 de janeiro de 2025, lotada na Secretaria Municipal de Saúde Pública do Quadro Permanente 
da Prefeitura Municipal de Alcinópolis-MS.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação em local público. 

Alcinópolis - MS., 02 de julho de 2025.

WELITON DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

ATOS DE LICITAÇÃO
NOTIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO

Prezada AMINADABER DE PAULA SANTOS TABUAS - LTDA,

No âmbito do Processo Administrativo nº 1291/2024, Credenciamento nº 001/2024, Inexigibilidaed nº 008/2024,  
foi verificado que a Sra. AMINADABER DE PAULA SANTOS TABUAS, representante legal/sócia da empresa, 
possui vínculo com a Administração Pública Municipal na qualidade de contratada temporariamente por meio 
de processo seletivo, vínculo este vigente na data da sessão de abertura do envelope de credenciamento 
(30/06/2025).

Diante disso, em atenção ao subitem 5.3 do edital que cita: “Cada interessado que tiver sua solicitação de 
credenciamento homologada será CREDENCIADO e assim permanecerá enquanto houver interesse por parte 
do CREDENCIANTE”, concederemos o prazo de 3 (três) dias úteis para manifestação formal, inclusive quanto à 
possibilidade de encerramento do vínculo funcional antes da eventual homologação, sob pena de inabilitação da 
empresa no certame. 

 

 

  

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEMECE Nº 029/2025 DIVULGAÇÃO DOS 

INSCRITOS POR CLASSIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS-MS, por meio da Comissão de Processo Seletivo 

Simplificado instituída pela Portaria nº 01/2025, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados a 
relação de inscritos no Processo Seletivo Simplificado nº 028/2025, conforme item 6 do Edital de 
Processo Seletivo Simplificado: 

 
6 – DA CLASSIFICAÇÃO 

6.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final. 

6.2. Em caso de igualdade na classificação final prevalecerá o critério de maior idade. 
 

CLASSIFICAÇÃO POR CARGOS E PONTUAÇÃO: 
 

CARGO DE NUTRICIONISTA 

N. DE 
INSCRIÇÃO NOME COMPLETO DO/A CANDIDATO/A PONTUAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO 

01 Fernanda Canuto da Silva 5,00 1º 
 

Alcinópolis/MS, 03 de julho de 2025. 
 

JOÃO NETO ABADIO DE OLIVEIRA NETO 
MEMBRO 

LILIAN FLÁVIA MÜLLER 
MEMBRO 

PRESIDENTE 

LIGIA MARIA GOMES MAIA 
MEMBRO 
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Nos termos do art. 9º, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, é vedada a participação, direta ou indireta, de 
servidor público do órgão contratante em processos licitatórios, ainda que por meio de pessoa jurídica.

Atenciosamente,

Alcinópolis-MS, 02 de julho de 2.025

Eucione Batista Messias Carrijo
Agente de Contratação
Alcinópolis/MS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura Municipal de Alcinópolis 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 01/2025 

 
O Município de Alcinópolis-MS, com sede na Rua Maria Barbosa Carneiro, 633, Centro, nesta 

cidade de Alcinópolis-MS,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.226.651/0001-04, neste ato representado 
pelo Srº Weliton da Silva Guimaraes, Prefeito do Munícipio de Alcinópolis, solteiro, portador do R.G. nº 
001.611417 SSP/MS e inscrito no C P F nº 295.094.748-43, residente e domiciliado na rua Osvaldo 
Bernadelli de Souza, nº 223, nesta cidade de Alcinópolis-MS, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS nº 01/2025, publicada no 
Diário Oficial do Município nº 1.855 de 10/06/2025 e no Diário Oficial do Município nº 1.857 de 
11/06/2025, Processo Administrativo n.º 1674/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação nº 011/2025, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empresa para 
prestação de serviço de instalação, manutenção e retirada de ar condicionado, com fornecimento de 
material (peças) pela contratada, especificados no item 1.3 do Termo de Referência, anexo I do edital de 
Licitação nº 011/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem no Anexo A  
A presente ata de registro de preços poderá ser usada por todos outros órgãos não previstos na presente 
licitação, desde que autorizados pela Secretaria Municipal. 
 A(s) Empresas registradas:  
 
EMPRESA REGISTRADA: 33.047.066 ELIZEU DE SOUZA BARBOSA 
REPRESENTADO PELO SR.: ELIZEU DE SOUZA BARBOSA 
CNPJ Nº: 33.047.066/0001-96 
ENDEREÇO: AV. VIRGILIO JOSÉ CARNEIRO, 553, CENTRO 
CEP: 79.530-000 – ALCINÓPOLIS/MS 
TELEFONE: (67) 98462-1632 
EMAIL: conectasity_me@hotmail.com  
VALOR: R$ 209.300,0000 (duzentos e nove mil e trezentos reais) 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  
3.1. O órgão gerenciador será o Município de Alcinópolis-MS. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
4.2. E vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 
mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que 
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de publicação do extrato da ata no diário oficial do município e sua eficácia a 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura Municipal de Alcinópolis 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 01/2025 

 
O Município de Alcinópolis-MS, com sede na Rua Maria Barbosa Carneiro, 633, Centro, nesta 

cidade de Alcinópolis-MS,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.226.651/0001-04, neste ato representado 
pelo Srº Weliton da Silva Guimaraes, Prefeito do Munícipio de Alcinópolis, solteiro, portador do R.G. nº 
001.611417 SSP/MS e inscrito no C P F nº 295.094.748-43, residente e domiciliado na rua Osvaldo 
Bernadelli de Souza, nº 223, nesta cidade de Alcinópolis-MS, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS nº 01/2025, publicada no 
Diário Oficial do Município nº 1.855 de 10/06/2025 e no Diário Oficial do Município nº 1.857 de 
11/06/2025, Processo Administrativo n.º 1674/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação nº 011/2025, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empresa para 
prestação de serviço de instalação, manutenção e retirada de ar condicionado, com fornecimento de 
material (peças) pela contratada, especificados no item 1.3 do Termo de Referência, anexo I do edital de 
Licitação nº 011/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem no Anexo A  
A presente ata de registro de preços poderá ser usada por todos outros órgãos não previstos na presente 
licitação, desde que autorizados pela Secretaria Municipal. 
 A(s) Empresas registradas:  
 
EMPRESA REGISTRADA: 33.047.066 ELIZEU DE SOUZA BARBOSA 
REPRESENTADO PELO SR.: ELIZEU DE SOUZA BARBOSA 
CNPJ Nº: 33.047.066/0001-96 
ENDEREÇO: AV. VIRGILIO JOSÉ CARNEIRO, 553, CENTRO 
CEP: 79.530-000 – ALCINÓPOLIS/MS 
TELEFONE: (67) 98462-1632 
EMAIL: conectasity_me@hotmail.com  
VALOR: R$ 209.300,0000 (duzentos e nove mil e trezentos reais) 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  
3.1. O órgão gerenciador será o Município de Alcinópolis-MS. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
4.2. E vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 
mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que 
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de publicação do extrato da ata no diário oficial do município e sua eficácia a 
partir da divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 0. 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
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partir da divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 0. 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.2 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

6.2.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
6.2.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
6.2.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
6.2.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.3.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
6.3.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
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cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
6.3.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
6.3.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
6.3.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 
6.3.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.4 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.4.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.4.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
6.4.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
6.4.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.5  O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

6.7.1 Por razão de interesse público; 
6.7.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.7.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023.  

 
LOCAL DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
9.1. O prazo para entrega dos serviços será de 24 horas, conforme a solicitação dos serviços. Os serviços 
deverão ser entregues pela licitante contratada, conforme solicitação da secretaria requisitante. 
9.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
9.3. Os serviços serão prestados na prefeitura de Alcinópolis, secretarias e todos os departamentos a ela 
vinculados, ou em local determinado pelo responsável da contratação. 
 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
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9.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
9.5. A garantia será contra defeitos de fabricação e de montagem, contra mau funcionamento devido a 
desgastes prematuros durante a operação em condições normais, sendo compreendida por assistência 
técnica, incluindo mão de obra e reposição de peças. 
9.6. A garantia abrange a realização da manutenção preventiva e corretiva dos bens pela própria 
Contratada, de acordo com as normas técnicas específicas. Entende-se por manutenção corretiva aquela 
destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a 
realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  
9.7. A Contratada deverá prestar assistência técnica dos materiais e equipamento, pelo período de 
garantia concedido, sem qualquer ônus para Administração, com indicação de endereços e telefones dos 
centros de atendimento Técnico. 
 
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
9.8. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
9.9. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, deverá ser tomadas as 
providências de acordo com a OT de fiscalização ou Decreto vigente. 
9.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

9.11.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos; 
9.11.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração; 
9.11.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para regularização das 
faltas ou dos defeitos observados; 
9.11.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
9.11.5. Os fiscais e os gestores de contrato serão designados pela autoridade máxima da 
CONTRATANTE, dentre os servidores efetivos ou empregados públicos, para o desempenho das 
funções essenciais de gestão e fiscalização da execução contratual, observados os demais requisitos no 
art. 7º da Lei 14.133/2021; 
9.11.6. A designação da equipe de fiscalização do contrato será realizada por ato formal da 
CONTRATANTE e integrará o processo da contratação, devendo ser devidamente publicada no Diário 
Oficial do Município. 

9.12. O fiscal do Contrato informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso, que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do Contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do Contrato. 
9.13. O fiscal do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
9.14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Observado o disposto no artigo 140 da Lei 14.133/2021, o 
recebimento do objeto desta contratação será realizado da seguinte forma:  

9.14.1. Provisoriamente, mediante termo circunstanciado/recibo, assinado pelas partes em até 3 
(três) dias úteis, da comunicação escrita à CONTRATADA, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com as especificações; 



Diário Oficial Eletrônico  nº 1.878        Alcinópolis, quinta-feira, 03 de julho de 2025      · Página 9

9.14.2. Definitivamente, até 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento provisório, mediante 
termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.  

9.15. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
9.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento.  
9.17. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela CONTRATANTE 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo.  
9.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do material nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução ao Contrato. 
9.18. Quando o objeto for de pronto pagamento, de baixa complexidade e de baixa vultuosidade e de fácil 
conferência de quantidade e de qualidade, devidamente atestado no Termo de Recebimento, o 
recebimento provisório se dará também de forma definitiva. 
9.19. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades, podendo ser prorrogado de acordo com a conveniência e critério da Administração, 
devidamente justificado. 
 
DO PAGAMENTO 
Prazo de Pagamento 
10.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o pagamento ocorrerá no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias, para fins de liquidação. 
10.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
10.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante 
10.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
10.5. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados 
monetariamente entre o termo final de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou nos casos de eventuais atrasos de 
pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido 
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
10.6. A escolha por um dos critérios utilizado para fins de cumprimento do item 10.5, deverá representar 
o interesse público envolvido. 
 
Forma de pagamento 
10.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicado pela CONTRATADA.  
10.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  
10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
11.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
11.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
11.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Termo de Referência; 
11.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à aquisição/execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
11.7 Fixar o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, e o prazo para resposta ao pedido 
de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, ambos de 15 (quinze) dias úteis, quando for o 
caso. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 
12.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
12.3. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 
12.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
12.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
12.6. Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução da contratação; 



Diário Oficial Eletrônico  nº 1.878        Alcinópolis, quinta-feira, 03 de julho de 2025      · Página 11

12.8. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos ocorridos por culpa da CONTRATADA ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos durante a entrega/instalação dos produtos contratados, obrigando-se por quaisquer 
responsabilidades acerca de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força 
de Lei ligadas ao cumprimento do Contrato/contratação; 
12.9. Responder por danos materiais ou físicos causados por seus empregados, diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes de culpa ou dolo na execução do contrato. 
12.10. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao 
fornecimento, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários necessários 
à perfeita execução do fornecimento. 
12.11. Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
12.12. Será de inteira responsabilidade da empresa vencedora o fornecimento de todos os equipamentos 
de proteção individual – EPI para execução dos serviços profissionais, conforme a necessidade do trabalho 
a ser executado tais como: sapato de segurança, óculos de proteção, luva de proteção mecânica (raspa), 
bota de borracha / PVC, cinto de segurança com dois talabartes, capacete, protetor auricular, etc. 
12.13. Todos os materiais e produtos a serem empregados na prestação dos serviços deverão ser novos, 
sem uso e estarem de acordo com as especificações técnicas; 
 
DAS PENALIDADES 
6.8 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 
6.8.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
6.9 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
6.10 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
6.11 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
6.12 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

 
Alcinópolis/MS, 24 de junho de 2025. 

 
 
   WELITON DA SILVA GUIMARÃES                                        33.047.066 ELIZEU DE SOUZA BARBOSA  
          PREFEITO MUNICIPAL                                                                 CNPJ: 33.047.066/0001-96 
             GERENCIADOR                                                                                       FORNECEDOR 
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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
ERRATA

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO nº 
182/2023
(de 22 de maio de 2025)

PARTES:	 MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS e PEDRO JÚNIOR MARTINS BARBOSA

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
torna público que, por erro material, fica corrigida a redação do supracitado Termo de Rescisão Amigável do 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 182/2023, de 22 de maio de 2025, nos seguintes termos: 

ONDE SE LÊ:

“QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS-MS E PEDRO 
JÚNIOR MARTINS BARBOSA.”

“Pelo presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que rescindem entre si, de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 11.955.273/0001-06, com sede na Avenida Adolfo 
Alves Carneiro, centro, nº 1.190, nesta cidade de Alcinópolis-MS, neste ato devidamente representado 
pelo seu Gestor e Secretário Municipal de Saúde Pública, Senhor MATHEUS CORREA MORETTO, 
brasileiro, solteiro, médico, portador da Cédula de Identidade nº 2.401.644 SSP/MS e inscrito no 
CPF/MF nº 031.210.761-75, residente e domiciliado na Rua Maria Barbosa Carneiro, nº 660, centro, 
Alcinópolis-MS, aqui denominado CONTRATANTE (...)”

ANEXO A 
Fornecedor: 33.047.066/0001-96 - 33.047.066 ELIZEU DE SOUZA BARBOSA 

ITEM PRODUTO UN QTD INICIAL QTD 
COMPRAR VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

DISP. 
             00001 26657 - INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTU SV 41,0000 41,0000 400,0000 16.400,0000 

             00002 26658 - INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS SV 40,0000 40,0000 409,0000 16.360,0000 

             00003 26659 - INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS SV 34,0000 34,0000 420,0000 14.280,0000 

             00004 26660 - INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS SV 23,0000 23,0000 440,0000 10.120,0000 

             00005 26661 - INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 30.000 a 36.000 BTUS SV 15,0000 15,0000 450,0000 6.750,0000 

             00006 26662 - LIMPEZA DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS SV 61,0000 61,0000 240,0000 14.640,0000 

             00007 26663 - LIMPEZA DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS SV 57,0000 57,0000 250,0000 14.250,0000 

             00008 26671 - LIMPEZA DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS SV 39,0000 39,0000 260,0000 10.140,0000 

             00009 26664 - LIMPEZA DE AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS SV 31,0000 31,0000 280,0000 8.680,0000 

             00010 26665 - LIMPEZA DE AR CONDICIONADO DE 30.000 a 36.000 BTUS SV 22,0000 22,0000 320,0000 7.040,0000 

             00011 15743 - RECARGA DE GÁS R - 22 E R - 410 PARA AR CONDICIONADO SV 168,0000 168,0000 300,0000 50.400,0000 

             00012 26666 - RETIRADA DE AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUS SV 26,0000 26,0000 130,0000 3.380,0000 

             00013 26667 - RETIRADA DE AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS SV 36,0000 36,0000 130,0000 4.680,0000 

             00014 26668 - RETIRADA DE AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS SV 26,0000 26,0000 135,0000 3.510,0000 

             00015 26669 - RETIRADA DE AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 BTUS SV 23,0000 23,0000 135,0000 3.105,0000 

             00016 26670 - RETIRADA DE AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 a 36.000 SV 19,0000 19,0000 135,0000 2.565,0000 

             00017 15744 - TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO SPLIT SV 115,0000 115,0000 200,0000 23.000,0000 

             Total por fornecedor: 209.300,0000 

 
ANEXO B 

 
CADASTRO RESERVA 

Não houve empresas interessadas no Cadastro Reserva, portanto, não há empresas cadastradas. 
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LEIA-SE:
“QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS E PEDRO JÚNIOR MARTINS 
BARBOSA.”

“Pelo presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que rescindem entre si, de um lado o 
MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 37.226.651/0001-04, com sede na à Rua Maria Barbosa 
Carneiro, centro, n° 633, nesta cidade de Alcinópolis-MS, neste ato devidamente representada 
pelo Prefeito Municipal, Senhor WELITON DA SILVA GUIMARAES, solteiro, portador do R.G. nº 
001.611417 SSP/MS e C.P.F. nº 295.094.748-43, residente e domiciliado na rua Osvaldo Bernadelli de 
Souza, nº 223, nesta cidade de Alcinópolis-MS, aqui denominado CONTRATANTE (...)

Alcinópolis – MS, 16 de junho de 2025.

WELITON DA SILVA GUIMARÃES 
PREFEITO MUNICIPAL

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO

ATOS DE LICITAÇÃO
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1262/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 019/2025

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos 
preços;
 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação técnica para celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 72 
da Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o relatório do Agente de Contratação, prevê que a Inexigibilidade de Licitação está em 
conformidade ao disposto no Art. 72 c/c Art. 74, II, da Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico atesta que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos 
mínimos para a contratação; No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no Art. 
72, VIII da Lei Federal 14.133/2021 AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 019/2025, nos 
termos descritos abaixo: 

OBJETO: Contratação de artista para confecção de uma Escultura em tamanho real do corpo de “Airo Garcia 
Barcelos” Medindo 1,65m, escultura de um violão medindo 1,00m, escultura de um tamborete medindo 
0,80cm, para a Praça Adevina Crisóstomo Duarte.
CONTRATADO: João Orcidney Xavier, inscrita no CNPJ: 19.787.600/0001-70.

VALOR: R$ 65.000,00  (sessenta e cinco mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13			  Cultura

109                              Difusão da Cultura

2.093			   Tombamento,Manut. Patrim. Hist. Artist. Arqueol. De Alcinópolis 

4.4.90.51   1.500.0000  Obras e instalações 

Ficha: 414
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, II, da Lei Federal 14.133/2021. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em atendimento ao preceito do artigo 72, 
parágrafo único, da Lei Federal 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Alcinópolis-MS, 17 de junho de 2025.

Thierry França Porato

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
E Gestor do Fundo Municipal de Cultura
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